
Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), centrotherm Clean Solu
tions GmbH & Co. KG 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia, de 
15 de setembro de 2011, no processo T-427/09; 

— negar provimento ao recurso interposto pela centrotherm 
Clean Solutions GmbH & Co. KG da decisão da Quarta 
Câmara de Recurso do IHMI, de 25 de agosto de 2009, 
no processo R 6/2008-4; 

— condenar a Clean Solutions GmbH & Co. KG nas depesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso tem por objeto um acórdão do Tribunal 
Geral que negou provimento ao recurso interposto pela recor
rente da decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e mode
los) de 25 de agosto de 2009, relativa a um processo de ex
tinção entre a centrotherm Clean Solutions GmbH & Co. KG e a 
Centrotherm Systemtechnik GmbH. 

A recorrente invoca os seguintes fundamentos de recurso: 

1. A decisão impugnada viola o artigo 65. o do Regulamento 
n. o 207/2009 ( 1 ) e o artigo 134. o , n. os 2 e 3, do Regula
mento de Processo do Tribunal Geral. Por força destas dis
posições, o Tribunal Geral deve ter em conta todos os fun
damentos e exceções de inadmissibilidade invocados pela 
recorrente. 

2. Além disso o acórdão recorrido é incompatível com os 
artigos 51. o , n. o 1, alínea a), e 76. o do Regulamento n. o 
207/2009. Este acórdão parte de uma premissa errada se
gundo a qual o ónus da prova de uma utilização que per
mita conservar os direitos associados à marca impugnada 
incumbe à recorrente. Com efeito, por um lado, no processo 
de extinção previsto no artigo 51. o , n. o 1, alínea a), do 
Regulamento n. o 207/2009, prevalece o princípio de que 
o Instituto procede ao exame oficioso dos factos. Por outro 
lado, resulta das disposições e da lógica do Regulamento n. o 
207/2009, em particular da comparação entre as disposi
ções relativas à extinção e as disposições relativas à oposição 
e à nulidade por motivos relativos de recusa, que, em prin
cípio, no processo de extinção, não é o titular da marca 
impugnada que deve fazer prova da utilização. 

Daqui resulta, em particular, que a recusa de o Instituto 
levar em conta elementos de prova, pelo facto de alegada
mente os mesmos não terem sido apresentados em tempo 
útil, não é justificada. 

3. Ao considerar erradamente, contrariamente à jurisprudência 
do Tribunal de Justiça, que o conceito de utilização séria se 
opõe ao conceito de utilização mínima, o Tribunal Geral 
interpretou de forma errada o artigo 51. o , n. o 1, alínea a), 
do Regulamento n o 207/2009. 

4. Por fim, a afirmação do Instituto, que não foi posta em 
causa pelo Tribunal Geral, segundo a qual a declaração 
sob compromisso de honra do gerente da recorrente não 
constitui um elemento de prova ao abrigo do artigo 78. o , 
n. o 1, alínea f), do Regulamento n. o 207/2009, é incorreta e 
está em contradição com a própria jurisprudência do 
Tribunal Geral. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, do 26 de fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 29 de novembro de 2011 por 
Centrotherm Systemtechnik GmbH do acórdão proferido 
pelo Tribunal Geral (Sexta Secção) em 15 de setembro de 
2011 no processo T-434/09, Centrotherm Systemtechnik 
GmbH/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 

(marcas, desenhos e modelos) 

(Processo C-610/11) 

(2012/C 80/09) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Centrotherm Systemtechnik GmbH (representantes: 
A. Schulz e C. Onken, Rechtsanwälte) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), centrotherm Clean Solu
tions GmbH & Co. KG 

Pedidos da recorrente 

— Anulação do acórdão do Tribunal Geral da União Europeia, 
de 15 de setembro de 2011, no processo T-434/09; 

— Anulação da Decisão da Quarta Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 25 de agosto de 2009, no processo 
R 6/2008-4, na medida em que julga procedente o pedido 
de declaração de extinção da marca comunitária 
n. o 1.301.019 CENTROTHERM;
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— Condenação do Instituto de Harmonização do Mercado In
terno (marcas, desenhos e modelos) e da centrotherm Clean 
Solutions GmbH & Co. KG nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso tem por objeto o acórdão do Tribunal Geral 
que negou provimento ao recurso interposto pela recorrente da 
decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de Harmo
nização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), de 
25 de agosto de 2009, relativa a um processo de extinção entre 
a centrotherm Clean Solutions GmbH & Co. KG e a Centrot
herm Systemtechnik GmbH. 

A recorrente invoca os seguintes fundamentos de recurso: 

1. A decisão impugnada é contrária ao artigo 51. o , n. o 1, alínea 
a), do Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ) na medida em que 
ignora o valor probatório da declaração sob compromisso 
de honra do gerente da recorrente apresentada na Divisão de 
Anulação. Contrariamente ao entendimento da Câmara de 
Recurso e do Tribunal Geral, a referida declaração sob com
promisso de honra constitui, também de acordo com a 
jurisprudência do Tribunal Geral, um meio de prova admis
sível ao abrigo do artigo 78. o , n. o 1, alínea f), do Regula
mento (CE) n. o 207/2009. 

2. Alega, além disso, que o Tribunal Geral interpretou errada
mente o artigo 76. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 
207/2009. Contrariamente ao entendimento das instâncias 
acima referidas, em conformidade com o teor inequívoco do 
artigo 76. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 207/2009 e 
com base no regime do referido regulamento, por força 
do artigo 51. o , n. o 1, alínea a), do regulamento em causa, 
o princípio da investigação oficiosa é aplicável ao procedi
mento de extinção. 

3. A recorrente alega que os documentos por ela apresentados 
no processo na Câmara de Recurso não podiam ter sido 
rejeitados por apresentação extemporânea. É o que resulta, 
por um lado, do regime do Regulamento (CE) n. o 207/2009, 
em particular de uma comparação entre as disposições re
lativas à extinção e as disposições relativas à oposição e à 
nulidade por motivos absolutos de recusa, e, por outro, dos 
princípios gerais que regem a repartição do ónus da prova. 

Neste contexto, é necessária uma redução teleológica da 
Regra 40, n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 2868/95 ( 2 ). 

4. Se o Tribunal de Justiça rejeitar uma redução teleológica da 
Regra 40, n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 2868/95, a 

mesma será inaplicável por ser contrária às disposições e ao 
regime do Regulamento (CE) n. o 207/2009 e por violar o 
princípio da proporcionalidade enquanto princípio do Es
tado de direito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 2868/95 da Comissão, de 13 de dezembro de 
1995, relativo à execução do Regulamento (CE) n. o 40/94 do Con
selho, sobre a marca comunitária (JO L 303, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Oberster 
Gerichtshof (Áustria) em 30 de novembro de 2011 
— Niederösterreichische Landes-Landwirtschaftskammer/ 

Anneliese Kuso 

(Processo C-614/11) 

(2012/C 80/10) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Niederösterreichische Landes-Landwirtschaftskammer 

Recorrida: Anneliese Kuso 

Questão prejudicial 

As alíneas a) e c) do n. o 1 do artigo 3. o da Diretiva 
76/207/CEE ( 1 ), na redação que lhe foi dada pela Diretiva 
2002/73/CE, opõem-se a uma regulamentação nacional nos 
termos da qual a problemática da discriminação em razão do 
sexo relacionada com a cessação de uma relação de trabalho 
que ocorre exclusivamente devido ao decurso do prazo de um 
contrato individual de trabalho a prazo celebrado antes da en
trada em vigor da referida diretiva (in casu, antes da adesão da 
Áustria à União Europeia), não deve ser apreciada em função da 
cláusula contratual que fixa o prazo do contrato de trabalho, 
como «condição de despedimento» estipulada antes da adesão, 
mas em função da rejeição do pedido de renovação do contrato 
de trabalho, como «condição de contratação»? 

( 1 ) Diretiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de fevereiro de 1976, rela
tiva à concretização do princípio da igualdade de tratamento entre 
homens e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à 
formação e promoção profissionais e às condições de trabalho (JO 
L 39, p. 40; EE 05 F2 p. 70), na redação que lhe foi dada pela 
Diretiva 2002/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 
de setembro de 2002.
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